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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO Nº 1-8558/2015
INTERESSADA: SEMAGRI
aSSUNTO: Aquisição de gêneros alimentícios 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1130/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
 HOMOLOgO o Termo de Dispensa n. 117/CPL/PMJP/
RO/2015, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
aDJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa JEEDÁ CO-
MERCIaL DISTRIBUIDORa DE aLIMENTOS LTDa, que se sagrou 
vencedora do certame, no valor total de R$ 5.507,00 (cinco mil, quinhentos 
e sete reais).  

À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-7115/2015
INTERESSaDO: SEMUSA  
aSSUNTO: Aquisição de Material de Consumo
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

aUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão, na forma Presencial, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 21 de julho de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTaRIa N. 012/gaB/PM/JP/2015
29 DE aBRIL DE 2015

Dispõe sobre a suspensão de férias do servidor Angelo Luiz Ataíde Moroni.

O CHEFE DE gaBINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o acúmulo de serviços no Gabinete do Prefeito e tendo em 
vista a necessidade da presença do servidor Angelo Luiz Ataíde Moroni,
R E S O L V E:
art. 1º Suspender as férias do servidor comissionado angelo Luiz ataíde 
Moroni, Supervisor de Assuntos Administrativos e Legislativos, cadastro 
93834.
§1º O referido servidor usufruiu 07 (sete) dias de suas férias, ou seja: de 
23 a 29 de abril de 2015.
§2º O restante das férias será concedido posteriormente em data oportuna 
para a Administração Municipal, haja vista que a gratificação de 1/3 (um 
terço) de férias já foi devidamente paga ao referido servidor.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 30 de abril de 2015.

Ji-Paraná aos 29 dias do mês de abril de 2015. 

JOSÉ aNTÔNIO CISCONETTI
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

PORTaRIa N. 013/gaB/PM/JP/2015
29 DE aBRIL DE 2015

Dispõe sobre a suspensão de férias do servidor Célio Jacinto de Paula.

O CHEFE DE gaBINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o acúmulo de serviços no Gabinete do Prefeito e tendo em 
vista que a ausência de servidor para substituir o servidor Célio Jacinto 
de Paula,
R E S O L V E:
art. 1º Suspender as férias do servidor comissionado Célio Jacinto de 
Paula, Assessor Especial Nível I, cadastro 93749, que seria usufruída a 
partir do dia 01 de maio de 2015.
Parágrafo Único. As férias serão concedidas posteriormente em data 
oportuna para a Administração Municipal, haja vista que a gratificação 
de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente paga ao referido servidor.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 01 de maio de 2015.

Ji-Paraná aos 29 dias do mês de abril de 2015. 

JOSÉ aNTÔNIO CISCONETTI
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013
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